
RESUMO O desastre-crime do petróleo em 2019 é tido como o maior desastre ocorrido no litoral do 
Brasil. Considerada a primeira linha de enfrentamento de desastres no território, a gestão municipal de 
saúde é fundamental no processo de gestão de risco de desastre. Objetivou-se analisar a atuação de uma 
secretaria municipal de saúde da região metropolitana do Recife, Pernambuco, em relação ao derrama-
mento do petróleo ocorrido em 2019. Foi realizado um estudo de caso do tipo descritivo com abordagem 
qualitativa. Foi realizada Análise de Conteúdo, com utilização do software IRaMuTeQ, das entrevistas 
com gestores da saúde, cujos resultados revelaram quatro categorias: gestão municipal na atenção com 
o mar; governança de risco de desastre e suas ausências; sindemia da covid-19 e impactos na reabilitação 
e recuperação das comunidades afetadas pelo desastre do petróleo; o que fazer se um desastre voltar 
a acontecer. No município em análise, houve a organização antecipada das ações de enfrentamento, a 
ausência da governança no desastre-crime e o enfoque da gestão em saúde na sindemia da covid-19, que 
foram apontados como dificuldades e vulnerabilidades na atuação, enquanto a educação permanente e a 
articulação com pescadores(as) e marisqueiras foram algumas das lições aprendidas.

PALAVRAS-CHAVE Gestão de desastres. Planejamento em desastres. Derramamento de petróleo. Vigilância 
em saúde. Vulnerabilidade a desastres.

ABSTRACT The 2019 oil disaster-crime is considered the largest disaster on the Brazilian coast. Given the 
frontline in disaster response, the municipal health secretariat is crucial in the disaster risk management 
process. This study aimed to analyze the performance of a municipal health secretariat in the metropolitan 
region of Recife, Pernambuco, regarding the 2019 oil spill, adopting a descriptive, qualitative case study. We 
performed content Analysis with the IRaMuTeQ software on interviews with health managers, and the results 
revealed four categories: municipal management in marine care; disaster risk governance and its absence; 
the COVID-19 syndemic and its impacts on the rehabilitation and recovery of oil disaster-affected communi-
ties; what to do if a disaster strikes again. In the municipality under study, we noted early organization of 
response actions, the lack of governance in the disaster-crime, and health management focus on COVID-19 
syndemic, which were identified as difficulties and vulnerabilities in their actions, while continuing education 
and coordination with fishermen and shellfish gatherers were among the lessons learned.

KEYWORDS Disaster management. Disaster planning. Oil spill. Health surveillance. Vulnerability to disasters.

1 Fundação Oswaldo Cruz 
em Pernambuco (Fiocruz 
Pernambuco), Instituto 
Aggeu Magalhães (IAM), 
Laboratório Saúde, 
Ambiente e Trabalho 
(Lasat) – Recife (PE), 
Brasil.
rcarolleaoc@gmail.com

2 Universidade Federal 
do Rio Grande do Norte 
(UFRN), Departamento 
de Saúde Coletiva – Natal 
(RN), Brasil.

3 Universidade Federal do 
Recôncavo Baiano (UFRB) 
– Cruz das Almas (BA), 
Brasil.

Este é um artigo publicado em acesso aberto (Open Access) sob a licença Creative 
Commons Attribution, que permite uso, distribuição e reprodução em qualquer 
meio, sem restrições, desde que o trabalho original seja corretamente citado.

ARTIGO ORIGINAL

Atuação de uma secretaria municipal de 
saúde diante do desastre-crime do petróleo 
em Pernambuco
Performance of a municipal health secretariat in the face of the oil 
disaster-crime in Pernambuco

Ruth Carolina Leão Costa1, Mariana Olívia Santana dos Santos1,2, Evelyn Siqueira da Silva1,3, 
Maria José Cremilda Ferreira Alves1, Bianca Cardoso Peixinho1, Augusto Fernando Santos de 
Lima1, Idê Gomes Dantas Gurgel1       

DOI: 10.1590/2358-28982024E18583P 

1

SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 48, N. Especial 1, e8583, AGO 2024

mailto:rcarolleaoc@gmail.com


Costa RCL, Santos MOS, Silva ES, Alves MJCF, Peixinho BC, Lima AFS, Gurgel IGD2

Introdução

O derramamento do petróleo ocorrido no 
Brasil em 2019 foi considerado o maior 
desastre-crime dessa natureza no País. 
Neste artigo, considera-se que um desastre 
é o resultado de uma ameaça, natural ou 
provocada pelo homem, que interagiu com 
condições de vulnerabilidade de pessoas, 
bens e sistemas, constantemente expostas 
a situações de desastre e que apresentam 
dificuldades na capacidade de resiliência, 
gestão e prevenção de riscos de desastres, 
causando danos significativos aos seres 
humanos e ao meio ambiente1,2. 

O conceito de desastre se alinha ao de crime 
ambiental quando se considera a Lei nº 9.605, 
de 12 de fevereiro de 1998, que prevê uma série 
de crimes ambientais e estabelece, no art. 54, 
que “Causar poluição de qualquer natureza em 
níveis tais que resultem ou possam resultar em 
danos à saúde humana, ou que provoquem a 
mortandade de animais ou a destruição signi-
ficativa da flora”3(9), é crime ao meio ambiente 
passível de sanções penais e administrativas 
tanto a pessoas físicas como jurídicas. 

Nesse sentido, o evento de 2019 foi de-
sastroso e criminoso pelas perdas e danos 
materiais e imateriais ocasionadas por apro-
ximadamente 5 mil toneladas de óleo cru, 
que atingiram 1.009 praias e 55 unidades 
de conservação da costa nordeste do País 
até o litoral norte do Rio de Janeiro4. Isso 
impactou negativamente o turismo e a pesca 
de pescadores(as) artesanais, bem como a 
saúde física e mental destes5,6, intensifica-
dos pela negligência na prevenção de riscos 
socioambientais previsíveis por parte do 
Estado e das instituições privadas, ainda 
impunes após mais de três anos7,8.

Esse desastre-crime7,8 confirmou a ne-
cessidade de medidas para gestão de risco, 
como: prevenção de riscos futuros, mitigação 
de riscos existentes, preparação e resposta, re-
abilitação das condições de vida, recuperação 
e reconstrução das comunidades. Nesse pro-
cesso, todos os níveis de governo devem estar 

envolvidos, sendo a organização municipal 
de fundamental importância, pois deve ser a 
primeira linha de enfrentamento9,10.

Tanto as estratégias de prevenção de de-
sastres quanto as de reparação dos danos 
provocados são premissas para a construção 
de Territórios Saudáveis e Sustentáveis (TSS), 
visto que buscam promover espaços relacio-
nais mais saudáveis e dignos, a partir da ação 
local, do fortalecimento da governança e da 
avaliação sistêmica dos impactos das polí-
ticas públicas regionais; e Agenda 2030 dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Organização das Nações Unidas 
(ONU)11. Nessa mesma perspectiva, o Marco 
de Ação de Sendai, instituído em 2015 no 
Japão, representa outra iniciativa da ONU para 
reduzir os riscos de desastres e desenvolver a 
resiliência dos territórios atingidos. Dentre as 
prioridades desse Marco, pode-se destacar o 4º 
objetivo, que é de melhoria na preparação para 
desastres, a partir de respostas mais eficazes 
para recuperação, reabilitação e reconstrução 
dos territórios atingidos12. 

Em contrapartida, a ausência de ações, no 
setor saúde, que abrangem o planejamento e 
as respostas aos desastres aumenta a vulne-
rabilidade e amplifica os impactos negativos 
sobre a população e os territórios4.

Apesar da existência de estudos envolvendo 
derramamento em outros países e as respostas 
governamentais ao desastre13–19, foram encon-
tradas apenas duas análises que abordam o 
derramamento no Brasil a partir do olhar da 
gestão em saúde envolvida no enfrentamento 
do desastre20,21, o que demonstra a importância 
de investigar a atuação do setor saúde nesse 
contexto. Assim, o objetivo deste artigo é apre-
sentar a análise da atuação de uma secretaria 
municipal de saúde da Região Metropolitana 
do Recife (RMR), Pernambuco, diante o der-
ramamento ocorrido em 2019. Dessa forma, 
buscou-se abordar as condutas de preparação 
e resposta da gestão municipal, relacionando-
-as com as ações da gestão estadual e federal, 
bem como o impacto da sindemia da covid-19 
nas ações de enfrentamento, reflexão de lições 
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aprendidas e caminhos para atuação em novos 
derramamentos de petróleo. 

A proposta pretende fortalecer o olhar sobre 
a gestão de risco e desastres, assim como sa-
lientar a importância da construção de polí-
ticas públicas com foco em TSS.

Material e métodos

Trata-se de estudo de caso do tipo descritivo 
com abordagem qualitativa em um municí-
pio da RMR, escolhido a partir de análise de 
contexto, com reconhecida atuação diante do 
desastre-crime, notificações sobre exposição 
ao petróleo22 e por ter significativa quantidade 
de pescadores(as) artesanais atuantes (604)23. 

As entrevistas foram realizadas com pro-
fissionais da gestão da secretaria municipal 
de saúde que atuaram nas ações de mitigação 
ao derramamento, da gerência da Atenção 
Primária à Saúde, da superintendência da 
Vigilância em Saúde, da coordenação do 
Centro de Referência Regional em Saúde 
do Trabalhador e da gerência da Vigilância 
Sanitária e Saúde do Trabalhador, sendo co-
letadas em janeiro de 2020 e março de 2021. 
Adotou-se roteiro sobre ações desenvolvidas, 
atores envolvidos, dificuldades vivenciadas, 
pontos fortes e lições aprendidas. 

Para melhor conhecimento e compreensão 
do fenômeno estudado, também foram utili-
zados dados e fontes de informações secun-
dárias sobre desastres envolvendo derrame de 
petróleo no município. Para isso, realizou-se 
levantamento de documentos oficiais da gestão 
municipal de acesso público e de matérias 
publicadas no site oficial da prefeitura de 
Jaboatão dos Guararapes, ambos contendo 
informação e/ou orientação das ações de en-
frentamento realizadas pela gestão em saúde 
do município. Para a busca, foram utilizadas as 
palavras-chave: “petróleo”, “derramamento’, 
“óleo”. Foram encontradas sete matérias da 
assessoria de comunicação, no entanto, três 
delas foram excluídas por não se enquadrarem 
em ações de enfrentamento da gestão em saúde 

ao derramamento. Assim, foram analisadas 
quatro matérias24–27 da assessoria de comuni-
cação e um relatório da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (CPI)23, encaminhado à Câmara 
dos Deputados.

Foi realizada a análise de conteúdo das 
entrevistas e dos documentos, organizada 
em: pré-análise, exploração do material, 
tratamento dos dados, inferência e inter-
pretação28. Para as entrevistas, utilizou-se 
o software livre Interface de R pour les 
Analyses Multidimensionnelles de Textes 
et de Questionnaires (IRaMuTeQ) para pro-
cessamento e análises estatísticas de textos 
com duas técnicas: análise Lexicográfica 
e Classificação Hierárquica Descendente 
(CHD)29,30.

O corpus de análise das entrevistas foi com-
posto pelos depoimentos dos gestores, que, 
após analisado, teve seu conteúdo inferido, 
compreendendo os grupos de ideias no dis-
curso e nomeando as classes geradas29,30.

Este estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética 
e Pesquisa do Instituto Aggeu Magalhães, sob 
o Certificado de Apresentação de Apreciação 
Ética – CAAE nº 25398119.9.0000.5190 e 
parecer nº 5.037.340. Este estudo está em 
conformidade com a Resolução nº 466/12 do 
Conselho Nacional de Saúde (CNS), que trata 
das diretrizes e normas regulamentadoras de 
pesquisas envolvendo seres humanos. 

Resultados e discussão

O corpus geral de análise dos dados foi cons-
tituído por quatro textos, separados em 606 
Segmentos de Texto (ST), com aproveitamento 
de 459 ST (75,74%). Emergiram 20.428 ocor-
rências, sendo 2.317 palavras distintas e 1.853 
com uma única ocorrência. 

A análise de Reinert permitiu categorizar em 
quatro classes: Classe 1, 117 ST (25,49%); Classe 
2, 64 ST (13,94%); Classe 3, 124 ST (27,02%); e 
Classe 4, 154 ST (33,55%). As quatro classes se 
apresentam em duas ramificações do corpus 
total. A primeira ramificação, denominada 

SAÚDE DEBATE   |  RIO DE JANEIRO, V. 48, N. Especial 1, e8583, AGO 2024



Costa RCL, Santos MOS, Silva ES, Alves MJCF, Peixinho BC, Lima AFS, Gurgel IGD4

‘Preparação e resposta’, apresenta os discursos 
da Classe 1 (‘Gestão municipal na atenção com 
o mar’) e da Classe 2 (‘Governança de risco de 
desastre e suas ausências’), abordando ações 
realizadas pela secretaria municipal no en-
frentamento do desastre-crime e o impacto da 
gestão estadual e federal nas condutas.

 A segunda ramificação, ‘Vulnerabilidades e 
Lições aprendidas’, contém os discursos cor-
respondentes à Classe 3 (‘Sindemia da Covid-19 
e seus impactos na reabilitação, recuperação 
e reconstrução das comunidades afetadas 
pelo desastre’) e à Classe 4 (‘O que fazer se 
um desastre voltar a acontecer’). O conteúdo 
publicado nas quatro matérias do portal da 
prefeitura e o relatório da CPI, apontavam 
as ações da gestão, dessa forma, a análise foi 

consolidada na Classe 1 (‘Gestão municipal na 
atenção com o mar’). 

Gestão municipal na atenção com o 
mar

Os discursos e os documentos expressam ações 
da gestão municipal na preparação e resposta 
ao derramamento. O conteúdo publicado nas 
matérias da prefeitura24–27 (quadro 1) divul-
gavam as ações de educação em saúde para 
banhistas e comerciantes com panfletagem 
na orla da cidade, convocação e treinamento 
de voluntários para a retirada do material nas 
praias, capacitação dos profissionais da rede 
e doação de cestas básicas aos pescadores e 
pescadoras do município.

Quadro 1. Síntese de conteúdo das reportagens sobre o derramamento de petróleo no município da RMR, Pernambuco

Título da reportagem Data de postagem Conteúdo

Prefeitura orienta população 
sobre cuidados com man-
chas de petróleo

24/10/2019 Campanha de orientação aos cidadãos sobre as manchas de petróleo 
na praia. Panfletos na orla da cidade contavam com orientações sobre 
como evitar o contato com o material e informando, que a prefeitura 
deveria ser acionada em caso de identificação de óleo nos locais. Ade-
mais, houve a convocação de voluntários para a limpeza das praias. 
Os voluntários receberam treinamento e Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI).

Prefeitura capacita profissio-
nais da saúde sobre correto 
manuseio de manchas de 
óleo

31/10/2019 Capacitação dos profissionais da rede de saúde sobre os efeitos do óleo 
à saúde, medidas a serem tomadas em caso de contato com o petróleo, 
notificação de casos e protocolos de atendimento de pessoas expostas. 
A capacitação foi ministrada por um Toxicologista.

Prefeitura entrega cestas 
básicas a pescadores

13/12/2019 A ação foi realizada em parceria com Ministério Público do Trabalho em 
consequência da rápida atuação do município na coleta dos resíduos 
oleosos e ocorreu na Associação de pescadores. A entrega beneficiou 
160 pescadores(as) e marisqueiras.

Prefeitura entrega mais 460 
cestas básicas a pescadores 
do município

18/12/2019 Distribuição de 460 cestas básicas aos pescadores do município. Relato 
da queda de vendas dos frutos do mar no mercado em razão do receio 
de possível contaminação, mesmo após a recomendação de evitar o 
consumo de apenas dois tipos de peixe (Xaréu e Sapuruna).

Fonte: elaboração própria com base em dados da Secretaria Municipal de Saúde de Jaboatão24–27.

 O relatório, que teve por finalidade 
responder às demandas da CPI do Óleo23, 
descreveu as atividades desenvolvidas pelo 
município em relação ao desastre-crime, 
vinculando-as à Política Nacional de Saúde 

Integral das Populações do Campo, da 
Floresta e das Águas, no que diz respeito à 
“[...] redução de riscos à saúde decorrentes 
dos processos de trabalho e das inovações 
tecnológicas agrícolas; e a melhoria dos 
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indicadores de saúde e da sua qualidade 
de vida”31(7).

Entre as atividades relatadas, estavam: 
treinamentos de profissionais de saúde; ca-
dastramento e treinamento de voluntários; 
distribuição de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) aos envolvidos no recolhi-
mento do óleo; monitoramento; limpeza da 
praia; instituição de notificação; campanha 
educativa23. 

As falas dos gestores também retratam a 
preparação e o monitoramento quando os pri-
meiros resíduos oleosos foram identificados 
no litoral dos estados da Paraíba e da Bahia, 
estados vizinhos.

Antes mesmo de chegar na cidade, em torno de 
uns 15 dias antes, o prefeito daqui, já se organiza-
va e organizou toda a equipe, o pessoal do meio 
ambiente, urbanismo, saúde, limpeza, já nessa 
expectativa de chegada, com monitoramento, com 
lanchas em alto mar, já esperando.

A Chegada do petróleo, acho que foram 3, acho 
que 4 lanchas, aquelas motos, jet-ski, drones, 
montou uma operação e ficou assim, era plantão 
24 horas, pra que não conseguisse chegar, então 
os pescadores também ficavam 24 horas.

Autores apontam que uma das estratégias do 
plano de contingência deve ser a antecipação 
das trajetórias do derramamento a partir da 
análise das correntes e dos ventos, para tomada 
de decisões pertinentes de proteção das áreas 
ambientais sensíveis e da população dos locais 
possivelmente afetados32.

Os enunciados também destacaram os(as) 
pescadores(as) como sujeitos ativos no moni-
toramento e na identificação dos resíduos nas 
praias do município. Uma participação ativa 
semelhante foi destacada por Silva e colabora-
dores33 sobre os(as) pescadores(as) do Ceará.

A participação social, mediante lideran-
ças locais, é fundamental na gestão devido 
ao seu conhecimento sobre o território, con-
tribuindo para realização de monitoramento, 
mapeamento das áreas afetadas e de grupos 

vulneráveis, sendo um elo gestão-comunidade 
e ferramenta essencial no fortalecimento dos 
TSS34.

Outros pontos destacados foram a organi-
zação do Comitê de Gerenciamento de Crise, a 
criação de plano de contingência intersetorial 
e a capacitação dos profissionais da rede sobre 
o manejo correto dos resíduos de óleo, o fluxo-
grama de manejo clínico dos usuários expostos 
ao petróleo e a importância da notificação de 
casos. Os gestores evidenciaram a realização 
de cadastramento dos(as) pescadores(as) para 
acompanhamento de casos de exposição.

Atingiu o município e teve um plano, e deu início a 
um plano Intersetorial. [...] foi no dia 15 mesmo, foi 
no dia 15 de outubro que eles fizeram esse comitê, 
montaram esse comitê de crise. 

Mas antes mesmo do petróleo chegar, conseguimos 
capacitar a equipe, a rede de saúde toda. Então, 
fizemos capacitação com todos os profissionais 
para a chegada do petróleo, não ficamos esperando 
chegar para fazer.

Fizemos essa capacitação, monitoramos, fizemos 
o cadastro de todos da colônia de pescadores Z25 
e da associação de pescadores. Fizemos todo o 
mapeamento do pessoal, desses só 15 que foram 
pro alto mar, mas nenhum teve exposição mesmo 
ao petróleo.

Os comitês de crise devem ser instituídos 
em todas as esferas de governo articulados 
com lideranças das comunidades afetadas, 
responsáveis pela gestão da emergência/
desastre, desde a etapa de preparação até a 
recuperação. A equipe deve realizar o mo-
nitoramento atento da evolução dos efeitos 
produzidos para planejamento necessário à 
resposta efetiva e oportuna, garantindo que a 
tomada de decisão seja realizada baseada em 
evidências, conhecimentos técnicos e parti-
cipação social34. 

Nesse sentido, as ações identificadas no 
discurso dos gestores também foram eviden-
ciadas nas reportagens24–27 e no relatório da 
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CPI do Óleo23 em relação ao apoio psicos-
social oferecido aos(às) pescadores(as) pela 
Secretaria Executiva de Assistência Social com 
suporte do Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador (Cerest) e parceria com institutos 
de pesquisa, para qualificação das informações 
e os danos de curto, médio e longo prazo da 
população exposta e ecossistemas afetados.

Percebe-se que a gestão em saúde analisada 
adotou ações imediatas e coordenadas com 
enfoque na mitigação do risco, buscando a 
promoção e a proteção para o ambiente e a 
população do município. Tais ações estão em 
consonância com os ODS para promoção de 
TSS, mais especificamente, com o ODS 3, que 
busca assegurar uma vida saudável e promover 
o bem-estar, e o ODS 14, que busca conservar e 
usar de forma sustentável os oceanos, os mares 
e os recursos marinhos35. Contudo a atuação 
do município em análise diferiu da conduta 
dos outros municípios da RMR. Conforme 
Alves20, a maioria dos gestores municipais não 
se antecipou ao derramamento, e a diferença 
no preparo e nas ações dos municípios reverbe-
rou na conduta da gestão estadual a partir das 
dúvidas específicas dos territórios. Devido a 
essa dificuldade, houve uma tentativa de padro-
nização das informações pela gestão estadual 
para evitar as deficiências nas respostas.

O fortalecimento da gestão de risco de de-
sastres só ocorre com gestão prospectiva que 
realiza análise do risco futuro, exposição e 
vulnerabilidade do território e com governança 
de riscos consolidada envolvendo os setores 
necessários para enfrentamento adequado36.

Governança de risco de desastre e 
suas ausências

Apesar de os municípios serem a primeira 
linha de preparação e resposta ao derrama-
mento do petróleo, a resolução desse desastre 
exigia a organização de medidas sistemáticas 
e coordenadas envolvendo diferentes níveis 
governamentais9. No entanto, os gestores 
municipais relataram a ausência de ações do 
governo estadual e federal:

Ficou o silêncio do Estado, o Ministério da Saúde 
então nem se fala.

O governo federal não, não tivemos nenhum apoio. 
No governo estadual teve só na questão nessa 
primeira capacitação, vieram algumas pessoas 
da Secretaria Estadual, mas durante o período 
mesmo que fizemos todo esse monitoramento, a 
limpeza das praias, toda a parte de educação com 
os pescadores, foi o município mesmo que assumiu.

Eu acho que poderíamos ter tido uma participação 
mais efetiva do Ministério da Saúde, subsidiar 
melhor, dar um apoio melhor, aos estados e mu-
nicípios. A gente fica muito, é igual como foi na 
pandemia cada um faz de um jeito. A gente sente 
falta dessa articulação, de dar um norte. Acho que 
precisa, é necessário.

Diante desse evento de grande comple-
xidade, a tomada de decisão é um processo 
delicado, pois é influenciada pela capacidade 
técnica do gestor para realizar em tempo hábil 
as análises complexas37.

Ferguson38 ressalta que a cooperação entre 
os entes federados e a coordenação das orien-
tações que subsidiem tomadas de decisões de 
quando e de que modo implantar as medidas 
de enfrentamento de um desastre precisa ser 
o eixo da governança democrática adotada.

No que tange ao governo de Pernambuco, 
informações presentes no relatório da CPI do 
Óleo do município analisado evidenciam que a 
Coordenadoria de Defesa Civil de Pernambuco 
(Codecipe) realizou o fornecimento dos EPI 
utilizados na limpeza das manchas23.

A atuação da gestão estadual em saúde 
ocorreu em função das solicitações de cada 
território mediante notas técnicas, informes si-
tuacionais e dificuldade na tomada de decisão. 
Além disso, o acompanhamento e a orienta-
ção aos municípios ocorreram pela falta de 
conhecimento prévio sobre o enfrentamento 
de desastres com petróleo20. 

É importante salientar que o País contava 
com o Plano Nacional de Contingência (PNC) 
para incidentes de poluição por óleo em águas 
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sob jurisdição nacional, no entanto, em 2019, 
houve uma morosidade do governo federal em 
acionar e aplicar as ações do PNC21. 

Após o desastre-crime, foi publicado o 
Decreto nº 10.950, de 27 de janeiro de 202239, 
que retomou e atualizou o PNC. Entre as 
medidas apresentadas, está o remodelamento 
da estrutura organizativa mediante a criação 
da Autoridade Nacional (Ministro de Estado 
do Meio Ambiente) responsável pela coor-
denação das proposições do PNC, um Grupo 
de Acompanhamento e Avaliação (GAA) que 
deve acompanhar os incidentes de poluição 
por óleo e uma rede de atuação integrada com 
o intuito de agilizar a tomada de decisão39.

Para além dessas medidas, o PNC apresenta 
instrumentos a serem acionados em casos de 
incidentes com óleo: o Plano de Área e o Plano 
de Emergência Individual, desenvolvidos por 
instalações na área do porto organizado, a 
exemplo do Porto de Suape de Pernambuco22. 
No entanto, no derramamento de 2019, o po-
luidor não foi identificado, dessa forma, as 
ações de resposta e mitigação estavam sob 
responsabilidade dos entes federados39.

Conforme os entrevistados, o município 
desenvolveu um Plano de Contingência 
Intersetorial. Especificamente no setor saúde, 
os gestores apontaram para a construção do 
documento baseado em evidências de outros 
países que enfrentaram desastres com petróleo 
anteriormente.

Nós estudamos muito outros países que tinham 
tido. [...] A gente observou o que é que eles faziam, 
e foi se preparando em cima disso.

A gente aqui parte do princípio das boas práticas 
em saúde né, dessas evidências né, então se tem 
evidência em algum outro lugar, a gente tem que 
fazer [...] já tinha no golfo do México, já tinha em 
outros locais porque que a gente ia ficar parado 
esperando o tempo passar? 

No relatório da CPI do Óleo23 do municí-
pio em tela, também consta a elaboração do 
Fluxograma de Manejo Clínico para população 

exposta ao Petróleo a partir do estudo e da 
adaptação da classificação de manejo clínico-
-laboratorial de trabalhadores expostos ao 
benzeno em postos de revenda de combus-
tíveis40 e da utilização das diretrizes para 
elaboração de estudo de avaliação de risco à 
saúde humana por exposição a contaminantes 
químicos41 para organização e execução das 
ações em saúde.

A prática da construção de conhecimento 
informada por evidência é incentivada no 
campo da saúde, e sua utilização, alinhada 
com a capacidade do gestor de avaliar e adaptar 
os diferentes cenários à sua realidade, é um 
potencializador efetivo das ações de enfren-
tamento dos eventos de importância à saúde 
pública42. 

Sindemia da covid-19 e seus impactos 
na reabilitação e recuperação das 
comunidades afetadas pelo desastre-
crime do petróleo

O conceito de sindemia é utilizado como am-
pliação dos horizontes contextuais, uma vez 
que considera o potencial de interação entre 
agravos epidêmicos, assim como de questões 
físicas, do perfil socioeconômico e ambiental, 
interferindo nas condições de vida dos indi-
víduos, ampliando os efeitos somatórios dos 
agravos e exacerbando suas consequências43,44. 
Dessa forma, essa categoria aborda a relação 
entre o desastre-crime e a sindemia da covid-19 
para a gestão de saúde. 

Reforça-se que, neste estudo, apesar dos 
discursos citarem a ‘pandemia’, amplia-se a 
discussão com o apoio da literatura nos termos 
da sindemia. A percepção desse contexto é 
evidenciada por tais colocações dos gestores 
entrevistados.

A gente ainda estava nas ações com petróleo, aí 
veio a pandemia. E isso atrapalhou muito, porque 
a gente não conseguia mais se reunir com eles 
[pescadores(as) e marisqueiras], as ações que 
a gente, muita coisa que tinha programada, teve 
que ser desprogramadas para evitar aglomeração, 
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para evitar a exposição deles ao coronavírus. Então, 
foi bem difícil para a gente, porque foi uma coisa 
em cima da outra.

Porque veja só 2019, foi 2019 foi petróleo. A gente 
enfrentou, e eu parecia uma doida [...] aí vem a 
covid-19, que foi um vírus totalmente diferente, 
entendeu. Eu saí do petróleo, fui botando o pé na 
vacina, na covid-19, não é, de testes, de tudo, e 
não é fácil não.

Em termos cronológicos, as primeiras 
manchas de petróleo foram identificadas no 
final de agosto de 2019, e apenas em março de 
2020 o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) 
iniciou a desmobilização das ações emergen-
ciais envolvendo o derramamento4,22. Ainda 
no final de 2019, os primeiros alertas para a 
covid-19 foram lançados pela Organização 
Mundial da Saúde (OMS), com a confirma-
ção da primeira infecção no Brasil em 26 de 
fevereiro de 202045–47.

Dessa forma, as ações de enfrentamento 
do desastre do petróleo estavam ocorren-
do quando a sindemia se tornou a principal 
demanda da gestão em saúde. Essa mudança de 
enfoque interferiu diretamente nas medidas de 
reabilitação e recuperação das comunidades de 
pescadores(as) e marisqueiras do município.

[...] foi uma questão muito social, porque eles 
ficaram sem poder ir para o mar por um período. 
Imediatamente depois veio a covid-19, e o povo 
esqueceu da situação deles. E eles voltaram para 
o mar, e muitos ficaram meses e meses, passavam 
fome, só não passaram fome por causa dessas 
cestas básicas que conseguimos, mas muitos 
ficaram sem ter o que comer, e sem ter o que para 
alimentar os filhos.

As consequências da sindemia da covid-19 
se fundiram com as do desastre-crime, agra-
vando o cenário vulnerável das comunidades, 
potencializando o inevitável isolamento social, 
a insegurança alimentar, os adoecimentos e as 
mortes nos territórios. Outro ponto sensível foi 

a nova redução na renda em consequência dos 
cumprimentos das recomendações sanitárias, 
como interrupção da pesca e da circulação nas 
praias, principal ambiente de comércio de seus 
produtos, o que subdimensiona as condições 
de vida em tais comunidades19,48,49.

Esses impactos se tornaram ainda mais 
expressivos devido à morosidade da gestão 
governamental em oferecer soluções, princi-
palmente quanto à vulnerabilidade financeira 
e alimentar19,50.

O processo saúde-doença é complexo, 
transversalmente inserido nos momentos e 
nas condições sociais vividos pelos indivíduos 
e coletivos, considerando as dimensões simul-
tâneas da vida. Essas interações resultam na 
determinação social da saúde e evidenciam a 
necessidade de observação da singularidade 
presente e do modo como essas populações 
lidam com o ambiente e como este colabora 
com a sua subsistência51,52.

O contexto de sindemia demonstra que as 
doenças não ocorrem individualmente, mas 
interagem de forma potente no cenário de de-
sigualdade socioeconômica, exacerbando seus 
efeitos, mesmo quando os agravos ocorrem de 
forma isolada, maximizando as vulnerabiliza-
ções53. O enfrentamento, pelo poder público, 
faz-se necessário e exige ação do Estado no 
fortalecimento das políticas públicas e supe-
ração da lógica de abandono histórico e do 
racismo ambiental54.

O que fazer se um desastre voltar a 
acontecer

A experiência de atuar em um evento de mag-
nitude e importância para a saúde pública 
como o desastre-crime de 2019 leva a lições 
específicas aprendidas e à reflexão de possí-
veis caminhos se algo semelhante ocorrer na 
região20. Os impactos decorrentes das mu-
danças climáticas intensificarão e ampliarão 
problemas existentes nos grandes centros 
urbanos, como a ocorrência de fortes chuvas 
com pontos de alagamento, inundações, des-
lizamentos de terra, expansão de doenças, 
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principalmente aquelas transmitidas por mos-
quitos vetores55.

Para os entrevistados, a importância da edu-
cação permanente sobre desastres foi uma das 
lições indicadas.

Eu acho que capacitação mesmo, educação. Então 
assim, eu acho que é, acho que tem que ter essa 
preparação com esse tipo de desastres, sabe.

[...] na época teve muita capacitação com relação 
aos desastres, a Educação Permanente trabalhou 
também, é com eles, tinha cursos do UNA-SUS, 
que na época eu lembro nos inscrevemos e foi dis-
ponibilizado para os profissionais também.

Em relatório técnico de lições aprendidas 
no derramamento de 2019/2020, o Ibama 
também apontou a capacitação/treinamento 
como categoria escolhida pelos representantes 
da gestão, principalmente envolvendo o PNC56. 
Freitas e Peres evidenciam que o despreparo 
para o enfrentamento do desastre-crime de 
2019 colocou a educação continuada a partir da 
perspectiva de risco de desastre como aspecto 
central nos debates entre gestores57.

Uma reflexão necessária sobre a educação 
permanente em saúde no Brasil é que esse 
processo contínuo vem sendo prejudicado pela 
rotatividade do quadro profissional, principal-
mente no âmbito da gestão em saúde pública, 
em que cargos são fortemente atrelados a de-
cisões políticas20.

Outra lição elencada foi a importância da ar-
ticulação com os(as) pescadores(as) da região.

[...] Nesse período a gente descobriu a associação 
de pescadores, porque a gente sabia só da colônia 
de pescadores e descobrimos a associação de pes-
cadores no momento do desastre. Então, assim, 
eu acredito que conhecer mais os trabalhadores 
do município é uma coisa também que a gente 
tirou como lição.

Autores ressaltam que não é possível a pro-
dução de informações relevantes e prioritárias 
sobre os problemas e as práticas de saúde no 
território pesqueiro sem a participação dos 
sujeitos centrais desta discussão58.

Ao mesmo tempo que a articulação com 
trabalhadores da pesca artesanal é apon-
tada como lição aprendida no desastre do 
petróleo, é possível a visualização da invi-
sibilidade desses no cotidiano da gestão. A 
fragilidade das políticas públicas para pes-
cadores artesanais é um processo histórico 
que, diante desse desastre socioambiental, 
tornou-se ainda mais evidente, uma vez que, 
a partir do ano de 2016, houve uma série 
de desmontes de políticas voltados para as 
comunidades tradicionais, aprofundando a 
vulnerabilização50.

Na contramão dessa vulnerabilização, é 
imperativo buscar a construção de comu-
nidades resilientes, investindo no desen-
volvimento socioeconômico, na saúde e na 
educação. As comunidades têm o potencial 
de atuar como vigilantes, identificando pre-
cocemente situações que possam caracteri-
zar um desastre. Trabalhando em conjunto 
com as administrações locais, podem desen-
volver estratégias para prevenir a ocorrência 
desses eventos ou minimizar seus impactos 
no território59.

Para além das lições citadas, as boas práticas 
identificadas foram esquematizadas no quadro 
abaixo (quadro 2) como forma de notabilizar 
aprendizados da gestão, tanto os apontados 
pelos gestores quanto os não explícitos nas 
falas, mas detectados pelos autores durante a 
análise dos dados. Segundo Alves20, essas ações 
realizadas de forma prospectiva impediram 
que a população entrasse em contato com o 
petróleo, evitando maiores danos à saúde, o 
que não ocorreu na maioria dos municípios 
afetados. Isso evidencia a importância da re-
alização de gestão de risco de desastres.
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Quadro 2. Síntese de boas práticas de enfrentamento da gestão durante o derramamento do petróleo em um município 
da RMR, Pernambuco, 2019-2020

•  Preparação antecipada, identificando a trajetória do petróleo derramado.
•  Organização imediata do Comitê de Gerenciamento de Crise.
•  Ação proativa para construção do Plano de Contingência Intersetorial e identificação de respostas desenvolvidas em 

outros países afetados por outros derramamentos de petróleo.
•  Articulação com os pescadores e marisqueiras do município.
•  Valorização e realização das ações de educação permanente dos profissionais da rede para qualificação na atuação 

com o desastre do petróleo.
•  Construção do protocolo de atendimento dos usuários expostos ao material.
•  Realização de ações de educação em saúde no território. 

Fonte: elaboração própria.

A promoção de boas práticas, exemplifi-
cadas no quadro 2, é crucial. Além disso, é 
imprescindível aprender com as experiências 
bem-sucedidas de outros países que, após de-
sastres, intensificaram seus esforços e aborda-
gens em relação ao derramamento de petróleo. 
Um exemplo notável é o desastre na plataforma 
petrolífera Deepwater Horizon, que explodiu 
em 2010 na costa do Golfo nos Estados Unidos 
da América. Nesse caso, pesquisadores, pesca-
dores e órgãos governamentais estão ativamen-
te envolvidos na busca por compreensão desse 
fenômeno. Essa colaboração ocorre de maneira 
intersetorial, com financiamento governa-
mental sustentando iniciativas de pesquisa 
conduzidas por diversos centros de estudo. O 
objetivo é aprofundar a compreensão das con-
sequências do derramamento, especialmente 
no que diz respeito à saúde, ao ambiente e ao 
fortalecimento das medidas preventivas60. 

Além disso, as pesquisas fortalecem a cola-
boração ativa com a comunidade, capacitando-
-a na vigilância popular e na disseminação 
abrangente de informações sobre os resultados 
associados a riscos e prevenção de futuros 
eventos. Dessa forma, engajam-se no proces-
so de preparação para respostas eficazes e 
rápidas, demandando uma infraestrutura inte-
rinstitucional e a participação de atores locais 
no monitoramento ambiental e na vigilância 
em saúde, em busca de modelos e sistemas de 
alerta61. Ao observar e compreender as valiosas 
lições aprendidas com o episódio no Brasil e 
em outras nações, torna-se evidente que há 

muito a ser feito para evitar novos desastres 
ambientais e assegurar que as respostas sejam 
conduzidas da forma mais eficiente possível.

Considerações finais

Os resultados apontam que o município ana-
lisado realizou ações exitosas no campo da 
prevenção e proteção da população, com ca-
pacitação de seus profissionais, formação de 
rede intersetorial e interinstitucional para 
enfrentamento dos danos do desastre-crime 
com planejamento baseado em evidências, 
tendo como potência a atuação conjunta com 
a população atingida. 

As vulnerabilidades identificadas foram a 
ausência da governança de risco e do desas-
tre, que ocasionou a não sistematização das 
medidas adotadas e a sensação de negligência 
do governo estadual e federal para com o mu-
nicípio. A ocorrência da sindemia da covid-19 
e a necessidade de mudança de enfoque da 
gestão em saúde dificultaram a implementação 
das medidas de reabilitação e recuperação das 
comunidades afetadas, tornando o impacto 
sobre esse grupo ainda mais expressivo. 

Na agenda dos gestores da saúde, essa te-
mática é necessária em contínua discussão de 
maneira intersetorial. Além de desastre-crime 
com petróleo, o Brasil também tem vivenciado 
outras situações de desastres, como o rompi-
mento de barragens de minério de ferro em 
Brumadinho e Mariana, que somaram 289 
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óbitos, além das consequências negativas à 
saúde física e mental dos sobreviventes. Esses 
eventos demonstram a falta de preparo das 
gestões locais no processo de prevenção e a 
negligência dos órgãos responsáveis pela fis-
calização de tais atividades. 

A construção de uma rede institucional 
fluida entre as diferentes esferas da saúde é 
uma necessidade para apoiar futuros processos 
de desastres. O SUS possui potencial para essa 
articulação, haja vista o caráter universal e 
descentralizado do sistema brasileiro. Para 
tal, a temática atuação do serviço de saúde 
diante de desastres precisa ser fortalecida no 
âmbito da formação profissional, educação 
permanente.

No que concerne às principais lições apren-
didas, destacam-se a qualificação dos profis-
sionais para o enfrentamento de desastres 
e a importância da articulação com os(as) 
pescadores(as), demonstrando a necessidade 
de aprofundamento acerca da gestão de risco 
e da assistência em saúde às pessoas expostas 
ao petróleo. Tal ação pode ser fomentada pela 
gestão com educação permanente e na for-
mação de base dos novos profissionais pelas 
universidades. 

Espera-se que os resultados desta pesquisa 
contribuam para futuras análises das regiões 
afetadas pelo derramamento, para gestão de 
riscos de desastres no País, bem como para 

elucidar os desafios enfrentados na construção 
de TSS no Brasil. 
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